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DECRETO N2 I.841/9! DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

O PREFEITO MUNICÍPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA

do Estado do EspirTto Santo, usando de atrj_

buiçoes legais que lhe confere a Lei Munici

pal n2 704/91 de I4 de novembro de 1991»

U Df UMM

decreta :

Art. I- - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um credito espe

ciai no valor de Cr| 35-200,00 (trinta e cinco irii I e duzentos

cruzeiros), para fazer face as despesas decorrentes das cus

tas processuais. Processo n^ 4-604/91, em conformidade com o

Artigo 100 e seus paragrafos da Constituição Federal, aplica

da na seguinte dotaçao orçamentaria:

-CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

PROCESSO LEGISLATIVO

AÇÃO- LEGISLATIVA

3-0.0-0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.9.0 - DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.9.2 - SENTENÇAS JUDICIÁRIAS...... Cr| 35-200,00

Art. 2- - Os recursos necessários a abertura do crédito especial cons

tante do Artigo |S deste Decreto correrão por conta da anula-

çao parcial de dotaçao orçamentaria consignada no orçamento

vigente a saber:
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Fís. 02

CÂMARA MUNlCiPAL

LEGISLATIVA.-.

PROCESSO LEGISLATIVO

AÇÃO LEGISLATIVA

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.I.O.O.- INVESTiívíENTOS

4.1.2.0 - EvQUIPAíMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.Cr| 35.200,00

Apt. 3- - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, revo

9ada as disposiçoes em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito fiíun i c i pa í de Sao Gabriel da Pa lha, em 21

de novembro de 1991-

í^^IVTeRREIRA da FONSECA
Prefeito Municipe

Registrado e publicado ne^a Secretp^i a Municipal de Admini^
traçao na data supra-

ROb IQUES DIAS

Secretaria Municipal de Administraçao


